
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 0180/2025. 

 
“Dispõe sobre a Outorga do Título de 
Cidadão Pauloafonsino ao Exm.º Sr. Carlos 
Augusto Machado de Brito, e dá outras 
providências”.    

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas 

atribuições legais DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Pauloafonsino ao Exm.º Sr. 

CARLOS AUGUSTO MACHADO DE BRITO, Promotor de Justiça do Estado da Bahia.  

 

Art. 2º - A presente homenagem é conferida em reconhecimento aos 

altíssimos e relevantes serviços prestados à comunidade pauloafonsina e ao inabalável 

compromisso com o aprimoramento do Sistema de Justiça local. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta de 

dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso, aos nove dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cinco. 

 

 

 

 

 

 
 

Ver. José Abel Souza 
- Presidente - 


